
Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

DESPACHO

ANEXO A SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 070239

 

Considerando que o objeto do termo de referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA LIMPEZA E

DESOBSTRUÇÃO NA CAPTAÇÃO PRINCIPAL, DESARENADORES, há de se incluir como normas de segurança AS

SEGUINTES ORIENTAÇÕES:

Há de  se  incluir  como procedimento  de  segurança  que  para  o  serviço  de  limpeza  que  seja  necessário  fazer

mergulho a contratada deve apresentar análise de risco, os funcionários deverão ser treinados e capacitados pra tal

atividade apresentando documentos que comprovem esta capacitação (certificado de treinamento e Atestado de

Saúde Ocupacional).

1 - EQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI

            A CONTRATADA deverá, de acordo com a NR-06, fornecer EPI’s gratuitamente aos seus trabalhadores e

adequados às atividades que serão desenvolvidas pelo trabalhador.

            Com relação ao EPI, constatada a falta ou uso inadequado, caberá a CONTRATADA corrigir tal desconformidade

ou retirar imediatamente o empregado da exposição aos agentes agressivos.

2-VESTIMENTA DE TRABALHO

            É obrigatório o fornecimento gratuito, por parte da CONTRATADA, de vestimentas de trabalho para todos os seus

empregados, nas características e quantidades compatíveis com os serviços a serem executados e em perfeito estado de

conservação e limpeza.

            A vestimenta dos trabalhadores que executam serviços onde houver interação com a eletricidade deverá atender a

norma regulamentadora NR-10.

3- OCORRÊNCIAS ANORMAIS

            A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato e a Supervisão de Segurança do

Trabalho do SAAE-VR todo acidente com ou sem afastamento,  ocorrências anormais e situações de emergência,  de

maneira  detalhada  e  indicando  as  providências  tomadas,  independente  das  comunicações  obrigatórias  previstas  na

legislação.

4- ACIDENTE FATAL
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            A CONTRATADA deverá comunicar o acidente ao fiscal do contrato e a Supervisão de Segurança do Trabalho do

SAAE-VR e aos órgãos competentes nos níveis federal, estadual e municipal, tomando as providências necessárias para

prevenir repetições. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório contendo no mínimo:

a) descrição do acidente;

b) local preciso;

c) dados relativos à identificação da pessoa acidentada (nome, função, idade, tempo de função na atividade atual);

d) causas imediatas e básicas;

e) providências a serem adotadas visando prevenir repetições.

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA ao firmar contrato com o SAAE-VR, obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente

documento e  a  cumprir  todas as  prescrições  relativas  à  Segurança e  Medicina do Trabalho que forem pertinentes  à

execução dos serviços contratados, estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras emitidas pelo MTE a partir da portaria

3.214/78 de 08 de junho de 1978.

NOTA: Deverá ser dada especial atenção aos itens referentes à disponibilização e a uso dos equipamentos de proteção

individual, coletivo, de emergência e aos treinamentos e capacitação dos seus trabalhadores.

5.2 A CONTRATADA deverá cumprir as disposições gerais previstas que estabelece:

“Cabe a empresa CONTRATADA:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados,

cartazes ou meios eletrônicos;

c) informar aos trabalhadores:

I. os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho;

II. os meios para prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas pela empresa;

III.os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores

forem submetidos;

IV.os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.

d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares

sobre segurança e medicina do trabalho;

e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho.”

5.3 Cabe a empresa CONTRATADA exigir do seu empregado:
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a) O cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre Segurança e medicina do Trabalho, inclusive as ordens

de serviço por elas expedidas;

b) O uso do EPI’s fornecidos e a participação do respectivo treinamento;

c) a realização dos exames médicos (admissional, periódico) e PCMSO, previstos nas Normas Regulamentadoras, quando

solicitado;

d) a colaboração com a empresa no zelo e na aplicação das Normas Regulamentadoras.

5.4 Permitir ampla e total fiscalização em suas instalações e serviços, pelo gestor do contratado e pela Supervisão de

Segurança do Trabalho do SAAE-VR.

5.5 Ser responsável pelos atos de seus empregados e consequências cíveis e penais decorrentes de inobservância de

quaisquer  leis,  normas  e  regulamentos  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  vigentes  no  país.  Não  serão  aceitas

alegações de desconhecimento pela CONTRATADA nas normas e regulamentos de Segurança e Medicina do Trabalho,

bem como os constantes neste procedimento.

5.6  Ser  responsável  por  treinamentos  dos  seus  trabalhadores,  devendo  prever  cursos  de  atendimento  as  Normas

Regulamentadoras do MTE e os respectivos cursos de reciclagem, dentro do horário correspondente a jornada de trabalho

do trabalhador.

6- EMBARGO OU INTERDIÇÃO DOS TRABALHOS

            O SAAE-VR possui amplo poder de fiscalização tendo autoridade para penalizar, embargar ou interditar parcial ou

totalmente o serviço sempre que ficar caracterizada uma situação de risco grave e eminente ou condições que coloque em

perigo a vida de outrem. Fica estabelecido que estas suspensões não obrigam ao SAAE-VR ao pagamento das horas não

trabalhadas.

7- TREINAMENTO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

            Todos os trabalhadores da empresa contratada deverão receber treinamento de integração de segurança e em outros

julgados necessários pelo SAAE-VR.

8- TRANSPORTE DE PESSOAL E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

            Em relação aos serviços de carga, descarga ou de movimentação de cargas nas áreas de propriedades do SAAE-

VR:

a) somente será permitido o estacionamento dos veículos nos locais identificados para este fim pelo SAAE-VR.

b) para eventual estacionamento do veículo em área não identificada, antes de iniciar o serviço de carga, descarga ou de

movimentação de carga, a área envolvida incluindo o veículo deverá ser isolada com a utilização de cones e fitas de

sinalização.

c) todos os trabalhadores envolvidos na realização do serviço deverão utilizar os EPI’s obrigatórios conforme atividade.

d) na movimentação vertical de carga, os trabalhadores que estiverem em um nível maior que dois metros em relação ao
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solo deverão estar protegidos com dispositivo anti-queda como linha de vida ou sistema trava-quedas.

e) o funcionário que efetuará carga, descarga ou movimentação de carga deverá possuir treinamento e ser habilitado para

exercer tal atividade.

9. ESPAÇO CONFINADO E TRABALHO EM ALTURA

9.1 Em se tratando de trabalho em ESPAÇO CONFINADO, a CONTRATADA deverá atender os requisitos e condições

mínimas da NR 33- Trabalho em Espaço Confinado; deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual e

coletivo garantindo o cumprimento das medidas técnicas e administrativas presentes na NR 33, necessárias e compatíveis

para monitoramentos periódicos das atividades em espaços confinados.

Os equipamentos mínimos a serem fornecidos pela CONTRATADA para assegurar a segurança e saúde dos trabalhadores

são os seguintes:

9.1.1 MEDIDAS TÉCNICAS

Em cada uma das frentes de trabalho, consideradas espaço confinado, a CONTRATADA deverá prever o uso permanente

de:

a) equipamento de monitoramento ambiental, intrisicamente seguro capaz de avaliar porcentagem de O2, Monóxido de

Carbono, Gás Sulfídrico e Limite Inferior de explosividade.

b) cilindro autônomo ou central de ar mandado com cilindro auxiliar de fuga a serem utilizados em condições especiais ou

em caso de emergência.

c) todos os equipamentos necessários para trabalho e resgate em altura.

9.2 Em se tratando de TRABALHO EM ALTURA a CONTRATADA deverá atender os requisitos e condições mínimas

da NR 35- Trabalho em Altura; deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletivo garantindo o

cumprimento das medidas técnicas e administrativas presentes na NR 35.
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Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Priscila Costa Aredes da Silva Correa, Supervisora, em 25/05/2026, às
16:31, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
01807912 e o código CRC D2D4876C.

Referência: Processo nº VR-30.062-00000210/2025 SEI nº 01807912

Rua 19 D, s/n, - Bairro Bela Vista, Volta Redonda/RJ, CEP
Telefone: - www.saaevr.com.br  
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